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 DECRETO LEGISLATIVO 

                                                                                                                   

 

 

DECRETO LEGISLATIVO DE Nº: 01/07/2017 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, ESTADO DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições legais, e com amparo no seu regimento interno,  

FAZ SABER que por deliberação do Plenário a sua Mesa Diretora 

Promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art.1º - Fica por força desta DECRETO, concedido o Título de Cidadão 

Carnaubalense aos cidadãos relacionados no ANEXO I deste projeto 

pelos relevantes serviços prestados em favor da sociedade 

Carnaubalense em suas áreas de atuação. Ficando registrado assim o 

reconhecimento e a gratidão de todos os munícipes por intermédio de 

seus representantes legais que compõe esta Casa Legislativa. 

Art.2º - A comenda que trata o artigo anterior, prevista no Art.73, inciso 

XXI, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, será entregue em 

Sessão a ser marcada pela sua Mesa Diretora. 

 

Art.3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL EM; 

20 DE JULHO DE 2017.     

 

 

 

 

Dispõe sobre concessão de Título de 

Cidadão Carnaubalense, e dá outras 

providencias. 
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PROJETO DE DECRETO DE Nº: 01/07/2017 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

FANCISCO HORÁCIO NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

_______________________________________________ 

ANTONIO CORREIA ARAUJO 

1º VICE-PRESIDENTE 

 

_______________________________________________ 

ANTONIO RIBEIRO ARAUJO 

2º VICE-PRESIDENTE 

 

_______________________________________________ 

TAKEO WINDSOR OLIVEIRA MARTINS 

1º SECRETÁRIO 

 

_______________________________________________ 

OTALICIO FERREIRA DE MEDEIROS 

2º SECRETÁTIO 

 

Dispõe sobre concessão de Título de 

Cidadão Carnaubalense,  e dá outras 

providencias. 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS INDICADOS 

  

PE. ARNALTON DIAS VASCONCELOS 

JOSÉ FERREIRA BATISTA 

FRANCISCO ELMO CAVALCANTE 

DAVID BENEVIDES FALCÃO MELO 

CICERO ANTONIO SEGATTO MAZZUTTI 

MAURICIO ARAÚJO DA ROCHA 

CLAUDIA SEGEUKA  

MOACIR RODRIGUES MOURA 

EULEUZANE FONTENELE MEMORIA 

FRANCISCO FRANCIVALDO FERNANDES ARAÚJO  

ROBERTA SANTOS ALVES 

ADRIANO OLIVEIRA SOUSA 

 FRANCISCO ROBERTO FERREIRA 

 VICTOR ANDRADE SÁ 

IARLY NUNES FORTES 

MARCUS CESAR LOPES FILHO 

MAURICIO ARAÚJO DA ROCHA 

DEOCLECIO SILVA LIMA 

MARIA HELENA CORREIA AGUIAR  

 


